
~ 

ESTADO DA PARAÍBA 
CASA VEREADOR "FRAr!CISCO GOMES DA SILVA" 

CNRJ/MF N° 02.304.646/0001-61 

CAMARA MUNICIPAL DE/ 

~ RALLNA 
Ttabàlho para o Povo 

no 2025 2026 

GAt.,INIETE VEREADOR .DAlE8DIE1L GALI➢ll~O D~+~ OLQVEllRA 

INDICAÇÃO 030/2026 

Senhor Presidente, 

APROVADO 

O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem indicar 
à Excelentíssima Senhora Prefeita Constitucional do Município de Baraúna/PB que determine 
à Secretaria Municipal competente a realização dos serviços de roço e limpeza das margens das 
estradas vicinais, bem como a instalação de placas de identificação nas entradas das 
comunidades rurais e nos principais acessos da zona rural do município. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação visa atender uma demanda constante dos moradores da zona rural de 
Baraúna, que enfrentam dificuldades decorrentes do crescimento excessivo da vegetação às 
margens das estradas vicinais. Em diversos trechos, o mato tem avançado sobre as vias, 
reduzindo a largura útil das estradas e comprometendo a visibilidade dos condutores. 

A realização dos serviços de roço e limpeza contribuirá significativamente para a segurança de 
motoristas, motociclistas, ciclistas epedestres que utilizam diariamente essas vias. Além disso, 
facilitará o tráfego do transporte escolar, dos veículos de saúde, da coleta de resíduos sólidos e 
dos demais serviços públicos destinados às comunidades rurais. 

Outro aspecto importante diz respeito ao escoamento da produção agrícola e pecuária do 
município. As estradas vicinais representam um elo fundamental para a economia local, sendo 
utilizadas pelos produtores rurais para transportar mercadorias, insumos e equipamentos. A 
manutenção adequada dessas vias favorece o desenvolvimento econômico e reduz transtornos 
para os trabalhadores do campo. 

Da mesma forma, faz-se necessária a instalação de placas de identificação nas entradas das 
comunidades rurais e nos principais acessos da zona rural. A sinalização adequada facilitará a 
localização das localidades por visitantes, prestadores de serviços, órgãos públicos, equipes de 
emergência e demais usuários, além de contribuir para a valorização e o reconhecimento das 
comunidades rurais do município. 

Diante da relevância da matéria, espera-se que o Poder Executivo Municipal adote as 
providências necessárias para a execução dos serviços solicitados, promovendo melhorias na 
infraestrutura rural, fortalecendo a segurança viária e garantindo melhores condições de 
mobilidade e identificação das comunidades, beneficiando diretamente toda a população da 
zona rural de Baraúna. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Baraúna/PB, em 01 de junho de 2026. 
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Vereador — Câmara Municipal de Baraúna 
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